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D1spCJe sobre as dlretrizes OI~çament~rlaS
para O e)(ercicio de 1996, e d~ outras

provid~ncias.

pr'~ r) r_".i. :~

buiçõp;s

1i':rl\Jr1rdo n~

o rrefei.to r,1unj.cipal de Beberibe, Sr.

?s:,;a d.e Q\I~i.r('\2., no 1.1:10 de SURS ;:Itrj_-~(

1 e~!:~lj5 ~) (:! ~ui. nte I.lenprr'e 1 C S:"1J1r.ion:J

D I SPOSl C;(]ES PHEI- I M 1 NAHES

('r l. 19- -Em cumpr imen to ao d i sposto na Lei Org~ni ca do
~,rl.1(.-il)jl:J ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do
~/II(:II)i(..1 de I:JEUEHllIE para o e>lercicio de 1996, compreendendo:

AdminJ.straç~o Públicadametaspr1oridades e~~

111Ifl.1(:lpal:

a or4anizaç~o e estrutura dos orçamentos

doas dlretrizes qerais para a elaboraç~o dos or~amentos

I.', 111 lpio;

dopessoaldepoliticareJatlvaS àtJlSpOSlç~eSIV

1.1 Lu :

as
111111.11

egislal;~o tributáriaas dislJOsiçCles sobre alleraçeJes na
v

MI Irl i r .II)III

rJutras disposiçrJesVI

~
~

(::AIJ I TUI_O I

I){,!j rJHIURIOADES E METAS DA AOMINISTHAÇRO f:J(J[]LICA MUNICIPAL

Constit:uem prioridades 'da Administraç~o Municipal :
2QAr t~ .

IV
V

--a educaç~o ;

-a saude;
-a aç~o social e gera~~o dE' emprego e renda;

-a industria, com~rcio e serviços;
-a cansa 1 idaç~o e recLlperaç~o da i nf ra-estrutLlra .

Ar L. "5Q. " As prioridades definidas no artigo anterior e seus
{Jeli.\)'lamprltos em projetos priorit~rios no Plano PILlrianLlal1 em
pr{:ll.:es.'.,o (~Ie e 1 aboraç~o para encaminhamen to ao Poder Legi s 1 ativo 1 ter~o
1.11' !"f:f:?I.I~nl i a na P 1 aboraç~o de rffCLlrsos nos or-çamentos de 1996
"I","pr-\j.,\ú"'S .36 metas program~ticas constantes do Anexo desta Lei .
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CAPITULO II

DA URGANIZAÇAO E ESrRUTURA l)US ORÇAMENTOS

Art. 4Q. -A proposta orl;:amentária qLle o Poder

encaminhará á C~mara MLlnicipal, no prazo previsto no art. 42,

Cor)stituiç~o do Estado do Ceará, será composta de:

Executivo

.52. da

-projeto de lei orçament~ria anLlal, constituido de:
a) anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade

discriminando a receita e a despesa na
estabelecida por esta Lei;

T

social,
forma

b) discriminaç~o da legislaç~o de receita. referente
orçamentos fiscal e da seguridade social.

aos

I -Informaç~es complementares

da
do

Parágrafo Onico -O or~amento fiscal
sequridade social compreender~o a programa~~o
Municipio. seLis fundos e 6rg~os.

e o orçamento

dos Poderes

Art. 5Q. -Os orçamentos fiscal e da segLIridades social
discriminar~o a despesa, Pqr unidade administrativa segundo a
classificaç:~o fLIncional-programàtica expressa por categoria de
programaç:~o em seLI menor n ive 1 , ind i cando ~ para cada uma, o grLIpo de
despesa a qLle se refere, observada a seguinte classificaç:~o:

a) pessoal e encargos sociais;
b) juros e encargos da divida;
c) outras despesas correntes;
d) investimento;
e) 1.nvers~es financeil-a9;
f) amortizaç~o da divida;
q) outras despesas de capital.

Parágrafo Onico -As categorias de programa~~o de qLle trata o
"-'caput" deste art1.gc.) ser~o identificadas por projetos e atividades.

(:om indica~~o sLlscinta dos respectivos objetivos e metas .

Art. 69. -As informa~t}es complementares de que trata
.desta lei. ser~o compostas por demonstrativos contendo:

arto
LIa.

categoriasTesoLIro. segundoa evolul;:~o da receita do

econbmicas:

SeQLlndodespesa do categoriasI I
econQmicas:

-a evolLlç'ào da TeSOLIrO ,

sequridade socialfiscal daIII -a despesa do orçamento
sequndo poder e órg~o, por funç~o;

e

IV -a despesa do orçamento fiscal e da segLIridade social,

nrll'.'r, rlP '.tp~np~.;=i ~

por
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v- resumo da receita do orçamento fiscal e da

social. isolada e conjuntamente por categoria econõmica e

recursos;

seguridade
origem do21

.VI -resumo da despesa do orçamento fiscal e da
social, isolada e conjuntamente por categoria econOmica e
recursos:

seguridadl?
origem dos

VII -os resultados correntes do
seguridade social, isolada e conjuntamente;

orçamento fiscal dae

VIII -a receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjLlntamente, de acordo com a classificaç~o constante do
anexo III da Le1 mQ.. 4.320, de 17 de março de 1964, e SLI~S alteraçe1es;

IX -a despesa dos or~amentos
seql_ll'do órg~o R' origem dos recursos ;

fiscal a da seguridade social,

'\ x -a despesa dos or~amentos fiscal e da

~eyundo a origem dos recursos e:
segLIridade social."-

a) funr;~o;
b) programa;
c) sub-programa;
d) projeto e atividade.

CAPITULO III

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇRO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICIPIO

Se c; ',}o I

DAS DIRETRIZES GERAIS

"- Art. 79- -No projeto de lei orçamentária anual~ as receitas e

as despesas ser~o orçadas a preços de MAIO de 1995.

.1~ -Os valores expressos na forma deste artigo ser~o
cor-rigidos, na leI. orçamentária anLlal. no m1nimo para prec;:os de
JANI~I.RO de 1996, pela variaç~o dos prec;:os ocorrida no periodo
compreendido entre os meses de l'1AIO a DEZEMBRO de 1995, incluidos os
mese~) ex t_remos do perlodo .

.2Q. -Os valores atLlalizados na forma do parágrafo anterior
ser~o corriqidos,. dLlrante a execLlç~o or~amentária. por crit~rio qLle
vier a ser estabelecido na lei orçamentária anual.

Art. 8Q- N~o poder~o ser fixadas despesas sem que estejam
definidas as fontes de recursos correspondentes.

Art. 9Q- Na lei orçamentária anual para 1996.
programaç:~o de investimentos. em qLla 1 qLler- dos orçamentos de qLle
a Lei Or-q~nica do Municipio. além da estr-ita obser'/~ncia

a

tl~ata

das
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prioridades fixadas nesta Lei. n~o inclLlir-á pr-ojetos novos
detrimento de outros em andamento, entendidos como tais aqueles
execuç~o financeira. até o ex~rcicio de 1995. ultr-apasse vinte
cento de seu custo total estimado.

em

cuja
por

Art. 10~ -A programa~~o de investimentos para 1996, nos
or~amentos fiscal e da segLIridade social. obedeceram para fins de sua
distribuiç~o regional o crit~rio de proporç~o direta com a populaç~o e
in'/ersa com a distribuiç~o de renda.

Art. ll~ -Os programas de manutenç~o e funcionamento
m~qLlina administrativa ter~o prioridades sobre as despesas com a
e e><pans~o.

da

aç:~o

SEÇAO II

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL

.I Art. 12Q. -As despesas com jLlros, encargos e amortizac;:~o da

divida. considerar~o apenas as ope'~ac;:~es contratadas OLI com prioridade

ou autorizaç~o concedidas até a data do encaminhamento do projeto de

lei à C~mara MLlnicipal.

"-

Art. 1312. -A dotac;:~o consignada à Reserva de Conting~ncia na

lei orçamentária. será fixada em montante nunca inferior ao valor

eQLlivalente a 1"/. (hum por cento) da receita estimada.

SEÇAO III

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

v Art. 14Q. -O orçamento da segLIridade social compreender~ as

dotar;eles destinadas a atender às ac;:eles de saúde, de previd@ncia e

assist@ncia social e contar~ com os r-ecursos provenientes do Tesouro

1l.1nicioal.
\,...,.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 15~ -As despesas com pessoal e encargos sociais, ter~o
como limite máximo, no exerci cio de 1996, o total dos créditos
orçamentários correspondentes no exerci cio de 1995, corrigidos pela
variaç~o do maior indice oficial de inflaç~o.

.19.. -O cLlmprimento do limite fixado no "caput" deste artigo
far-se-ã sem prejuizo do atendimento do disposto no art. 38, do Ato
das Disposiç~es Transit6rias da Constituiç~o Federal.

.2~ -Ressalvam-se do disposto neste artigo as despesas

decorrentes de:
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PREFE TURA

1 -implantaç~o e/ou implementa~~o do plano

carreiras dos servidores da Administraç~o Municipal;

de cargos e

11- preenchimento

concurso publico:

de virtude de realizaç~o devaqas em

I -p~oq~ess~o funcional;

IV- criaç'ào

autorizados em lei.
de vantagem pessoalcargo, emprego ou

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAÇOES NA LEGISLAÇAO TRIBUTARIA

Art. 16~ -Ocorrendo altera~~es na legisla~~o tributária,
~posteriores ao encaminhamento da lei or~amentária A C~mara Municipal~

que impliquem em excesso de arrecada<;:~o~ nos termos da Lei n~ 4.320,
de 17 de mar~o de 1964. em relaç~o A afirmativa de receita constante
do referido projeto de lei. os recursos adicionais ser~o objeto de
projeto de cr~dito adicional. no decorrer do exerci cio de 1996.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇDES FINAIS

Art. 179. -O Poder Executivo do Municipio, publicará, no
prazo de trinta dias após a publicaç~o da lei orçamentária anual, os
quadros de detalhamento da despesa, por órg~o e fundo dos orçamentos
flsca1 e da seguridade social. especificando, para cada categoria de
proqramac;~o. a f onte de recLlrsos. a cateqor ia econdmi ca .o grLIpo de
despesa. a modalidade de aplicaç~o e o elemento de despesa.

\ data deI Ar-t. 189- -Esta lei entr-ar-á em vigor-

t)ublicaç~o. r-evoQadas as disDosiç~es em contr-ár-io.

na sua

PAÇO DA PREFEITURA DE BEBERIBE. em 25 de Abril de 1995.

.

.~/~~~Q.~ -L."-.,

@

FRANCISCO EDUARDO BESSA DE-QUEIROZ
Prefeito Municipal
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ANEXO

DAS METAS PROGRAMATICAS

1- Educa~~o:

a) garantia da universaliza~~o do ensino, mediant~ a expans~o
da oferta de vagas decorrente da constru~~o, amplia~~o, reforma e
reapar-elhamento de unidades escolares e da utiliza~~o plena da
capacidad-e instalada da rede de ensino munic1pal;

b) melhoria da qualidade do ensino. envolvendo a capacitac;:~o
e a valorizaç~o dos profissionais de educaç~o e da implantaç~o de um
planejamento educacional eficiente que estimule um melhor desempenho
desses profissionais e a assiduidade dos alunos;

c) implementaç~o de programas de apoio ao ensino para jovens
e adultos e à educaç~o especial, compl-eendendo, inclusive, a
dlstribuiç~o de merenda escolar, de livros didáticos e de material de
'.3pojo pedagogico."-'

[1- Saúde:

a) melhoria do atendimento primário
construç~o. ampliaç~o. reforma e aparelhamento
flsica de saude do Municlpio;

de
de

saúde, mediante a
unidades da rede

b) implantaç~o de melhorias sanitárias domiciliares em

periféricas e favelas. para a popula~~o de baixa renda;

ãreas

c) ampliaç~o do sistema de abastecimento d'áglla. envolvendo a
cor)strllç~o de Poços. cacimbas e chafarizes:

melhoria do sistema de destino final do lixo;d

decapac1taç~o e reciclaqem dos da áreapro-fissionaise
saLIde :

~ implantaç:~o do canil mLlnicipal.

111- Aç~o Social e Gera~~o de Emprego e Renda:

a) garantia da amplia~~o do ate~dimento às crianças de O a
anos de idade em creches, mediante a implantaç~o de novas Llnidades;

b) implementaç~o de programas de formaç~o

inicia~~o profissional:

de m~o-de-obra e

geraç:~o dec) implementaç~o

melhoria de renda:

de deproqramas emprego e

d) implementaç~o de programas de apoio à organizaç~o
comunitária e de assist@ncia ao idoso, à criança, ao adolescente e a

qrupos especia1s;



IV- lndúst.ria, Comércio e Serviç:os:

a) garantia da consolidaç~o de implantaç~o da infra-estrutura

de D1stritos Industriais;

b) implementaç~o de programas de apoio ao micro-empresário
de fomento ao comércio varejista/atacadista;

e

implementaç~o de programas de incentivo ao desenvolvimentoc)
industrial;

d) implementaç~o de programas de apoio a implanta~~o
empresas que assumam a tercerizaç~o, tanto do setor indústria como

P~efeitura Municipal.

de
da

implementa~~o. ampliaçào e ~efo~ma do Polo TLt~isticoe
',--"

lJ - Consolidaç~o e Recuperaç~o da Infra-estrutura:

esgotamentoampliaç~o da rede de abastecimento d. ágLIa ea

san1t~rio:

ampliaç~o da rede de energia elétrica;b

telec:omunic:ac;:~o diversasc) garantia da
localldades do l-Iunicipio;

amplJ.aç~o da a

vi~rio. inclLlindod) implantaç~o de melhorias no

drenagem urbana;

sistema a

implantaç~o de melhorias em estradas;e

conjuntosdebásicaf) recuperaç~o
J,ab1taciona1s;

da infra-estrutLlra

"'-
terminalimplantac;:~o doconsolidaç~o dag) garantia

fprroviário.
da

VI -Outros objetivos e Metas Setoriais:

r.evitalizaç~o do centro da c1dade;a

ár-eas daLlrbanizaç:~o deb) implantaç:~o
cidade. envolvendo:

de deprogramas

I -parques e praças;

II -lagoas;

II -espaços e logradouros públicos;

TV- rnnilJntos habitacionais.

T
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c) ampliaç~o e moder-nizaç~o do sistema de distr-ibL\iç~o;

àdestinadosequipamentosd) implanta~~o e recupera~~o de

prática do desporto e do lazer;

e) implementaç~o de obras de constru~~o, amplia~~o e melhoria

de prédios públicos, incluindo a aquisiç~o de im6veis;

f) qarantia de amplia~~o e recuperaç:~o da rede de cemitérios;

dedoaperfeiçoamento processog) desenvolvimento
urbanizaç:~o da cidade;

e

h) garantia da melhoria do sistema de transporte urbano;

i) ampliaç~o dos programas de capacitaç~o de recursos humanos

para a administraç~o mLlnicipal.

"'-

:-=-
FCO. EDUARDO e. QUEIROZ,

P'rlfllto MUD~I,.I

'~


